
ECstado de o Prrslo 
CNPJ 44.518.405/0001-91 

019/2023 

Ref.:- Processo n.º 032/2023 
Inexigibilidade n.° 001/2023 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE sznvxçó QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AL VINLAND! 
ADMINISTRACAO E PRODUCAO EIRELLI” 

Aos vinte e quatro (24) dias do més de abril (04) do ano de Dois Mil e Vinte e Trés(2023), nas dependéncias da Prefeitura Municipal de Alvinlandia, à Rua Major Couto, n.º 294, nesta cidade de Alvinlandia, Estado de São Paulo, as partes: de um lado a M%D_W_WÁ» pessoa juridica de direito publico interno, CNPJ n.º 44.518.405/0001-91, representada pelo Prefeito Municipal, Sr.* ABIGAIL CATELI DIAS, portadora do RG. N° 6.454.765-6 e do CPF nº 924.136.258-87, brasileira, casada, com residéncia e domicilio na Avenida José Bonifacio do Couto, nº 326, Centro, 
CEP: 17.430-021, nesta cidade de Alvinlandia, Estado de Sao Paulo, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, ¢ de outro lado a empresa _TEG 
ADMINISTRACAO E PRODUGAO EIRELLI, pessoa juridica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 33.426.897/0001-79, sediada na 
Avenida Yojiro Takaoka, nº 4384, Centro, cidade de Santa do Parnaiba — SP, 
CEP: 06.541-970, neste ato representada por, EDUARDO MANTEGAZZA 
SERAFIM, brasileiro, casado, empresario artistico, portador do RG 
48.273.713-X, SSP/SP e CPF 372.628.228-96, residentc a Rua Clodomiro 
Amazonas n® 1346, casa - Centro, CEP 04537-002, Barueri/SP, 
representante legal dos direitos de vendas de shows da “TEG 
ADMINISTRACAO E PRODUCAO EIRELLI”, Resolvem celebrar o 
presente CONTRATO de locação de servigos. Por este instrumento, de um lado 
a CONTRATADA, e de outro a CONTRATANTE, ambas por seus 
representantes legais, todos acima qualificados ¢ abaixo assinados, contratam 
e ajustam entre si, as seguintes clausulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA: 

A CONTRATADA assume a responsabilidade do comparecimento da Dupla 
"THIAGO & GRACIANO, para o local e data abaixo especificado: 

DADOS DO EVENTO: 
EVENTO: Apresentacio Artistica com dupla sertaneja 
CIDADE: Alvinlandia - SP 

DATA: 13 de Maio de 2023 (Sabado) 
NOME DO EVENTO: “ SHOW EM COMEMORACAO AO DIAS DAS MAES, COM 
APRESENTACAO DE DUPLA SERTANEJA” 

Rua Major Couto, 294 - CEP 17430-021 - ALVINLÃ 
Fone: (14) 3473-8700 e-mail: administracao@alvinlandia.sp.gov.br



Meunicipio oo AN 

Citads de o Prulo 
CNPJ 44.518.405/0001-9 

“5 do Centra Oeste” 

CLAUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATANTE comp: . Tomete-se a pa elos  servi ísti. profissionais Após a apre: A ibes e a TUneaS E sentação do Evento, importância que segue abaixo: 
VALOR DO CACHÊ FIXO R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) J 

CLAUSULA TERCEIRA: 

A CONTRATANTE compromete-se a providenciar contratação e instalação, dos equipamentos abaixo relacionados, tudo sob sua exclusiva responsabilidade, inclusive financeira, quando houver encargo. 
* Ecad 

Estrutura de camarim 
Placo, Som, Iluminalção 
Energia compativel ou gerador 

CLAUSULA QUARTA: 

A CONTRATANTE compromete-se a não permitir a permanéncia de pessoas 
estranhas nas dependéncias do palco e dos camarins, durante a apresentagio 
dos artistas. 

CLAUSULA QUINTA: 

A CONTRATANTE compromete-s¢ a providenciar todas as medidas 
necessérias a garantir a segurança ¢ integridade fisica dos artistas e equipe 
técnica , durante todo periodo em que estes permanecerem a disposição antes, 
durante e após a realização do show, contratando segurancas, requisitando 
policiamento civil e militar, tudo sob sua exclusiva responsabilidade, 
inclusive financeira quando houver encargo. 

CLAUSULA SEXTA: 

A CONTRATANTE compromete-se a providenciar toda documentagio 
necessaria a realização do show, junto aos Orgdos do Poder Publico e outras 
entidades que possam interferir na realizacao do espetaculo, tais como: 
licencas. alvaras, ECAD, tudo sob sua exclusiva responsabilidade, inclusive 
financeira quando houver encargo. 

CLAUSULA SETIMA: 
A CONTRATANTE compromete — se a providenciar a contratação da midia, 
radio, televisdao, jornais, cartazes, panfletos etc.; tudo sob sua exchisiva 

responsabilidade, inclusive financeira quando houver encargo. 
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CLAUSULA OITAVA: 
A çONTRATANTE reconhecendo que deriva deste contrato é a REALIZAÇÃO DO SHOW, compromete- se a não 

tais como, almoços ou 

, , Sem prévio e 

CLÁUSULA NONA: 

A CONTRATANTE compromete-se a não permitir o ingresso no recinto do show, de pessoas portando equipamento de reproduzir de qualquer espécie, como: gravador ou filmadora, ete, á que e vedada à reprodução do espetáculo sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA : 

outra ocorréncia que independa da vontade das partes, tais como: sinistro 

PARAGRAFQ UNICO - Na ocorréncia de qualquer evento previsto nesta 
clausula, estando cancelado o show ou tendo as partes convencionado outra 
data para o mesmo, ainda assim, correra por conta da CONTRATANTE as 
despesas de viagem e produção havidas para a realizagdo do show primitivo 
cancelado ou remarcado, devolvendo a CONTRATADA o restante do 
pagamento que houver recebido antecipadamente, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

Este presente CONTRATO não podera ser cedido pelo CONTRATANTE no seu todo ou em parte para terceiros, sem anuéncia previa e expressa da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 

O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a qualguer 
titulo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
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“ 
I valor de 100% (cem por cento), do valor descrito na CLAUSU 'UND, devida pela parte que rescindi-lo, i e " escrito, em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data que o e ia, em beneficio da parte prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
08.1. Para atender as despesas decorrentes, foi aprovado no orçamento para o exercício do ano 2.023, a seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
-.Departamento do Gabinete 
ADMINISTRACAO 

04 122 ADMINISTRACAC GERAL 
04 122 0045 GESTAO POLITICO ADMINISTRATIVA 
04 122 0045 2004 0000 FESTIVIDADES MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00 -~OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

0.01.00 - 110.000 RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO GERAL 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 

A CONTRATANTE c a CONTRATADA de comum acordo elegem o FORO da Cidade de Garga do Estado de Sao Paulo para eventuais questões decorrentes 
do presente contrato. 

Por estarem de acordo com todas as clausulas acima, as partes assinam a 
presente em Trés vias de idéntico teor, na presenga de duas testemunhas, para que produzam os efeitos de direito, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Alvinlandia/SP, 24 de Abril de 

< / P = 

ABI CATELI DIAS TEG ADMINISTRAÇÃO E PRODUCAO EIRELLI 
PREFEITA MUNICIPAL EDUARDO/MANTEGAZZA SERAFIM 
CONTRATANTE CONTRATADA. 
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.4.’ LS = em n , JOÃO LUÍZ DE LIMA SCARPAZZA RG n.º 57.025.038-9 

22 

APARECIDO/fJONIZETTI 
LOPES 

N.°22.933.211-0 
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